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 Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Manhumirim, o 

vereador que esta subscreve, vem, usando suas atribuições legais e regimentais, 

dispensando os pareceres técnicos e depois de ouvido o Ilustre Plenário, que seja 

encaminhada ao Executivo Municipal a seguinte indicação: 

 

  

         - Que o Executivo Municipal, estude a possibilidade de alterar o trânsito na Rua 

Antônio Carlos, com mão dupla, sendo proibido o trânsito para veículos longos, seguindo 

em sentido até a Pça. Alair Dias, conforme croqui em anexo. 

          

 

Justificativa: 

 

 Para os moradores das proximidades da Praça Alair Dias, teriam melhor acesso às 

suas residências, pois não haveria a necessidade de passar pelo centro somente para se 

dirigir às suas casas. Muitos veículos para driblar a fiscalização fazem o percurso com a 

marcha em ré, mas o ideal seria a alteração do trânsito para mão dupla, sendo somente 

proibida a entrada de veículos longos pois seria inviável as manobras. 

                                                               

 Peço deferimento: 

 

 

 

 

Vereador Júlio Horst 


